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Altera o Anexo I e acrescenta o arte
52 à Lei n2 6653, de 19 de julho de
1990, que estabelece o Programa Plu-
rianual de Investimentos do Fundo Mu
nicipal para o Desenvolvimento Urba-
no e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san
ciono a seguinte Lei:

Art. 12 ° Anexo I,_da Lei n2 6653, de 19 de j~
lho de 1990, passa a ter a enumeraçao que segue, na forma do A-
nexo I da presente Lei.

Art. 22 - Fica acrescido o arte 52 da Lein2 6653,
de 19 de julho de 1990, com a seguinte redação:

"Art. 52 - Fica o Executivo Municipal autorizado
a abrir, no presente exerc1cio financeiro, os créditos adicio-
nais que se fizerem necessários para a operacionalização do PIa
no de Aplicação e nos limites constantes do Anexo I."

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

João Carlos Vasconcellos,
Secretário do Planejamento Municipal.

Registre-se e publique-se.
,VÚ, ~

io Corbellini,
ecretário do Governo Municipal.



,----
ÁREA

1 - TRANSPORTE COLETIVO - CARRIS - pa-
ra compra de ônibus - Linha T5

2 - SINALIZAÇÃO E EQUIPAMENTOS (SMT)
3 - INFRA-ESTRUTURA nas Vilas e Bair-

ros Populares •••••••••••••••••••••
3.1 - Escritórios Comunitários
3.2 - SMOV (pavimentação e pluviais):

3.2.1 - Lei 6098/89, arte 42,

letra b, vias pÚblicas Bai rro
Sto.Antônio,Ban Jesus e
V.Jardim.

3.2.2 - Outras vias pÚblicas.
3.3 - DEHIAB (remoção e relocalização)

4 - VIAS PÚBLICAS •••••••••••••••••••••
4.1 - SMOV(conservação)
4.2 - SMOV(iluminação pública)

5 - SAÚDE (Casa da Criança)
6 - EDUCAÇÃO (obras em escolas)
7 - Saneamento (DEP)
8 - CÂMARA MUNICIPAL
9 - DESAPROPRIAÇÕES

9.1 - Precatórios
9.2 - Vilas Populares

10- HPS - Para compra de equipamentos

L

55.000.000
5.000.000

201.100.000
300.000

160.483.000
5.317.000

30.000.000
15.000.000
15.000.000
10.000.000
2.600.000

2.600.000
199.000.000
152.000.000
47.000.000
5.000.000

16.100.000
300.000

10.000.000
5.800.000

16.000.000
8.000.000
8.000.000

10.000.000
5.000.000

108.000.000
32.000.000
76.000.000

15.800.000
300.000

10.000.000
5.500.000

16.000.000
8.000.000
8.000.000

10.000.000
10.000.000
5.200.000

108.000.000
32.000.000
76.000.000
5.000.000

Em Cr$ 1,~

TOTAL

55.000.000
15.000.000

233.000.000
900.000

180.483.000
16.617.000
62.000.000
31.000.000
31.000.000
30.000.000
17.600.000
5.200.000
2.600.000

415.000.000
216.000.000
199.000.000
10.000.000


